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CoMISSÃO DE SEGURANçA PUBLICA E COMUNITARIA

022212022 0' s' N' 022212022

Referente ao Projeto de Lei (PL) no 833t201g, que "DISPÕE SOBRE A

iú5oNrAÇÃo DE PR9GRAMA DE AC6MPANHAMENT9 E

ó*r"*roÇÁo psrcoloclcA PARA AGENTES DE sEcuRANÇA PUBLICA

NO ÂMBITO DO ESTADO DE MATO GROSSO".

Deputado DELEGADO CLAUDINEI'

01 e 02.

oProjetodeLei(PL)n.2781202|_DeputadoDR.GIMENEZ
oProjetodeLei(PL)n"ST5l2o2o.DeputadoDR.GIMENEZ

(Projeto de Lei (PL) n" l3l2O2l-Deputado JOÀO BATISTA)

(Projeto de Lei (PL) n'90612020 - Deputado PAULO ARAUJO)

oProjetodeLei(PL)n.85312021-DeputadoEL|ZEUNASCIMENTo
SUBSTITUTIVO INTEGRAL N' 01.

Deputado DELEGADO CLAUDINEI'

Deputado DR. GIMENEZ.

Deputado ELIZEU NAS CIMENTO'

Deputado WILSON SANTOS.

DISPENSADEPAUTA-LIDERANÇASPARTIDARIAS.

RELATOR(A) : DEPUTADO(A)

I - RELATÓNTO:

t̂
submete-se a esta comissão o suBsTITUTM INTEGRAL No 0L' de autoria

do Deputado DELEGADO CLAUDINEI e coautores os Deputados DR' GIMENEZ'

ELIZEU NASCIMENTo e wILSoN SANTOS, cuja ementa ,,Institui a Política de

saúde Mental para os servidores da segurança Pública no Estado de Mato Grosso" ao

projeto de Lei (PL) n." 833t201g, de autoria do Deputado Delegado claudinei' que

recebeu parecer favorável da comissão de segurança Pública e comunitária em

1611012019, sendo aprovado em 1o votação na27u Sessão Extraordináma (2311012019)'

ficando em}u Pauta no período de29ll0l20l9 a0511112019'

Assernbleia [.egislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Maíins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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coMlssÃo DE SEGURANçA PUBLICA E COMUNITARIA

Em l5l03l2o22,a Comissão de segurança Pública e comunitária, exarou parecer

favoravelmente pela APROVAÇÃQ do presente Projeto de Lei (PL) n" 833/2019, nos

termos do sUBSTITUTM INTEGRAL N' 01, de autoria do Deputado DELEGADO

CLAUDINEI, e coautores: Deputado DR. GIMENEZ, Deputado ELIZEU

NASCIMENTO, e Deputado wILSON SANTOS. Restando prejudicada a análise do

mérito dos Projetos de Lei (PL) n" 278t2021, de autoria do Deputado DR' GIMENEZ'

que foi apensado em2710512021, o Projeto de Lei (PL) n" 875t2020, de autoria do

Deputado DR. GIMENEZ, qule foi apensado em 0110912021, juntamente com seus

apensos o Projeto de Lei (PL) n" g06t2020,de autoria do Deputado PAULO ARAUJO

e Projeto de Lei (PL) n" 73t2021, de autoria do Deputado JoÃo BATISTA e o

Projeto de Lei (PL) n' 853t2021,de autoria do DeputadoBLlZBtJ NASCIMENTO' que

foi apensado em 23110lzozl,visto que tratam de matéria anáioga e interdependente, por

força dos artigos 194 e 195 do Regimento Interno desta casa de Leis.

Em 30/03/2o22,foi aprovado o requerimento de ..Dispensa de Pauta,,, de autoria

das Lideranças partidárias, tendo em vista a permissibilidade prevista no Art. 134 do

Regimento Interno da Assembleia Legislativa, com anuência do Plenário' em seguida' os

autos retornaram ao Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea o'd" do

Regimento Interno, paru aComissão de Segurança Pública e Comunitária'paÍa a emissão

de novo parecer quanto ao mérito da iniciativa'

É o relatório.^

II _ PARECER:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-mai I : n uç-lcosoqrgl@ÍrLlrql-sorJrr

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de competência

exclusiva do parlamento Estadual, especificamente no artigo 26, xxVIII da Constituição

do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D'O' 18/10/1989'

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso XI, alínea '0a", do

Regimento Interno desta casa, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições

oferecidas à deliberação da casa em assuntos concernentes a segurança Pública e

Comunitária. x'
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coMlssÃo DE SEGURANÇA PUBLICA E COMUNITARIA

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Interno

prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate especiÍicamente do

tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado' No sezundo' a existência de

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques:

oportunidade, conveniênci a e relevânci a social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e de direito'

O pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura disponibiliza e o

pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a administração à práttica'

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz resultado que atenda

a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse público e relevância social'

O interesse público refere-se ao o$em getal", segue um conceito central para

política, a democracia e a nat:sreza do próprio governo; já a relevância social é

justamente a verificação da importância da proposta para avida da população'

vejamos as ementas das proposições apresentadas e que foram apensadas ao

PROJETO DE LEr (PL) N" 833/2019:

. ......''.......--""-

*",-** . '* ' * , oiipo" iõúd;-idl;rtuóáõG piôgiama de acompanhamento e

r l*J;:i:,'"'.3t'","r.0" craudinei , í.iJn,uoao psicorógita puru ug"n,". dã s"gurança púbiica no âmbito

: Ltd";;7'§;;.à" oroiía.i"(r+loalzors) : do estado demato grosso'

i Éi Nó iZS;lí,Oi,i- 3110;. 
iôüi" Àütàiiiáçaô uo Éô0"' Executivo para criação de

i Autor: Deputado Dr. Gimenez , ll:i*-" 
de Atendimento especializado em psiquiatria e psicologia

i Lido: 21" 3essão ordiná rii"irtr,oo,,.,,.'l 
. ::tl,f"t§:nais 

da Educação e da segurança Pública do estado

| 1lN"^t211192: ^:*^-^- ! XI"fo,,,"r, policiais *rn#.,''r[-üãr."' 
-ü11i1u."'. 

" demais

I i*:1.,8ru::3llBI;'YlTliã? notzo2o) i ii*ilm:*:**" 
púbiica do Estado de Mato Grosso e dá

I i vuu@§ r
li

AssembleiaLegislativadoEstadodeMatoGrossoSecrerariaParlamentardaMesaDiretora
ilfi;i;ô;"i""Martins de oliveira Núcleo Social

Sala2o4_2.PisoE.mail:ulg!-çp*:.qct+]G)l-].nrrgsx.-b'L

(6s) 33 I 3-6e08
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frfuú C.orroJa indenização em decorrência de suicídio de policial ePL N" 90612020
Autor: Deputado Paulo Araújo
Lido: 72" Sessão Ordinári a (201 1012020) adota outras Providências.

(APensatlo no PL no 875/2020)
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. PI., Nu 85312021
: Autor: Deputado Elizeu Nascimento

, Lido: 57" Sessão Ordinária (2210912021)

PL N" 1312021
Autor: Deputado João Batista
Lido: 1" Sessão Ordinrfu:i a (0210212021)

o

83312019,

proposta,

i bí;rõ;"óffi1-ôiiuçào oô i;iog.u*u 
"àe 

Rie'énçao cle Violências

, autáprovocadas ou autoinfligidas, com a finalidade de atender e

, capatitar o policial civil, policial rnilitar, policial penal, bombeiro

, ,rilitu. 
" 

ug"nt" socioeducativo, no âmbito do Estado de Mato Grosso,

, puru o uriílio " o enfrentamento da manifestação do sofrimento

I psíquico e do suicídio e dá outras providências'

I (APcnsado uo PL tro 87512020)

i iiiip,;ô iniri:" ,i inipió,""ilçtii, a" iiíoói 
'r'i"-;ili'i';ii;l; 'iii 

e':ôã 
-

t ,,1. 
'1.,,..u",lçiio 

ao suicíclio c as violôncias auto inÍ'ligiclas.

, lrltadas para os scryirlorcs cla scgut'attçit llirtllit:a. c cla oittrits

tproi,iclôrrcias.
I tAPcnsado no P[' rlo 833/2019)

EM ANáliSE dO SUBSTITUTIVO INTEGRAL N" 01 AO PROJETO DE LEI

(pL) N" 833/2019, apresentada na sessão do dia 0910212022, observamos a integralidade

na alteração proposta, de modo a torna-la mais adequada e efetiva ao atual cenário de

servidores da segurança pública do estado de Mato Grosso.

A ementa original

@', o programa foi proposto considerando a celebração de

parcerias e convênios entre a administração pública e universidades públicas ou privadas'

A intenção da iniciativa era de proporcionar o acompanhamento e orientação psicológica

aos servidores da segurança pública através dos estágios universitários, de forma gratuita'

SUBSTITUTIVO INTEGRAL NO 01 AO

ora analisado, alterou sua ementa de modo a

PROJETO DE LEI (PL) N"

ampliar a estrutura assistencial

dispondo sobre a

o substitutivo consideÍou as propostas ttazidas pelos Projetos de Lei

anteriormente apensados e ampliou a rede de assistência psicológica ofertada aos

servidores da segUrança pública. O texto apresentado prevê a realizaçáo de ações

preventivas, tratamento e acompaúamento continuo através de equipe multidisciplinar'

constando terapeutas, psicólogos e psiquiatras dentre outros que se frzerern necessários'

Aft.3oAPolíticadesaúdeMentaldeveráserinstituídacomnomínimo03
(três) eixos:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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I - ações preventivas: desenvolvimento de programas destinados a proteção e

vigilância da saúde mental do servidor;

II - tratamento: acompaúamento dos servidores na recuperação de sua saúde;

lll - perícia Médica Oficial para avaliar o estado de saúde mental do servidor;

Art. 5. A política de Saúde Mental destinada aos servidores da segurança

púbtica compreenderá no mínimo os seguintes acompanhamentos:

I - TeraPêutico;

II - Psicológico;

III - Psiquiátrico;

IV - Outros tratamentos necessários a preservar a saúde mental e bem estar

social dos profissionais da segurança pública;

§ l" A política de Saúde Mental deverá ter uma perspectiva multiprofissional

na abordagem com atendimento e escuta multidisciplinar'

§ 2" o atendimento deverá ser não compulsório, com respeito a dignidade

humana e a intimidade dos atendimentos. §3o Deverá ser conferida especial

atenção ao profissional que teúa se envolvido em ocorrência de risco e

exPeriências traumáticas.

Outro fator relevante acrescido, foi a atenção ao bem-estar biopsicossocial dos

profissionais da segurança pública, resgatando todos os níveis de atenção à saúde mental,

como a participação da sociedade e da família na promoção da saúde mental e

disponibili zaçáo de medicamentos para tratamento de distúrbios mentais.

Art. 4o A política de Saúde Mental inclui o planejamento, exeÇução, controle e

avaliaçáo de todas as atividades relacionadas à saúde mental dos servidores da

t"g"runçup,frUlica,demodoapossibilitaroplenousoegozodeseupotencial
Íisico e mental.

AÍt. 6" A política de Saúde Mental tem o objetivo de assegurar o bem-estar

biopsicossocial dos referidos profissionais' mediante:

I_participaçãodasociedadeedafamílianapromoçãodasaúdemental;

II - assistência integral aos acometidos de transtorno mental, visando a

recuPeração de sua saúde;

Parágrafo único - Para consecução do objetivo da presente política de saúde

mental, considera-se minimamente:

I-asaçõeseosserviçosemtodososníveisdeatençãoàsaúdemental;

1;:::::ffi ffi );:ffi;;»ffi i;:;ffi ffi))ffi,:;;»'»'»:»)ffi tr »i;;i)»';ffi ffi,;::ffi »ffi ffiaffi
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II - os medicamentos para tratamento de disturbios montais;

o suBsTITUTM INTEGRAL No 01 Ao PROJETO DE LEI (PL) N'.

B33t10lg, manteve a proposta originária quanto a possibilidade de celebração de

convênios entre a administração pública e universidades públicas ou particulares,

acrescentando outras instituições como cooperativas de trabalho, associações e rede

sociais de suporte para implementação da Política de Saúde Mental.

Art. 8o - A Política de saúde Mental poderá ser implementada pela secretaria

de Estado de Segurança Pública em conjunto com a Secretaria de Estado de

saúde através do sistema Único de saúde por meio da rede de atenção em

saúde mental.

§ 1. Também poderão ser realizadas parcerias com as Secretarias Municipais

de Saúde para implementação da Política de Saúde Mental;

§ 2' A critério do gestor também podem ser celebrados convênios com

úniversidade públicas e privadas, cooperativas de trabalho, associações e rede

sociais de suporte para implementação da Política de saúde Mental.

Além disso, o substitutivo não só manteve as emendas no 01 e 02 aprovadas

anteriormente, como ampliou o rol de instituições incluindo a Fundação Nova Chance -
FUNAC e o Departamento Estadual de Transito - DETRAN'

AÍt. 9o A Política de Saúde Mental terá como foco ações preventivas a serem

desenvolvidas com os servidores integrantes da:

I - Polícia Judiciária Civil;

II - Polícia Militar do Estado de Mato Grosso;

III - Corpo de Bombeiros Militares do Estado de Mato Grosso;

IV - Polícia Penal do estado de Mato Grosso;

V - Sistema socioeducativo;

VI - Fundação Nova Chancel

VII - Perícia Oficial e Identificação Técnica;

VIII - Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Diante do exposto, analisados os aspectos formais e as razões elencadas que nos

compete examinar, em atendimento ao requerimento de "Dispensa de Pauta" de autoria

das Lideranças Partidárias, aprovad a ern 2210312022, na Comissão de Segurança Pública

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-mail: nucleosocial.@q-t !úggLlft
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e Comunitérna, manifestamo-nos favoravelmente pela APROVAÇÃO do presente

PROJETO DE LEI (PL) N' 833t2019, nos termos e forma do SUBSTITUTM

INTEGRAL N'01, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI e coautores:

Deputado DR. GIMENEZ, Deputado ELIZEU NASCIMENTO, e Deputado WILSON

SANTOS. Restando prejudicada a análise do mérito dos Projetos de Lei (PL) n"

278t2021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, que foi apensado em 2710512021, o

Projeto de Lei (PL) n" 875t2020, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, que foi

apensado em 0ll09l2)2l, juntamente com seus apensos o Projeto de Lei (PL) n"

g06t2020,de autoria do Deputado PAULO ARAUJO e Projeto de Lei (PL) n" 7312021,

de autoria do Deputado JOÃO BATISTA, e o Projeto de Lei (PL) n" 85312021, de

autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, que foi apensado em 2311012021, vísto

que tratam de matéria aúioga e interdependente, por força dos artigos 194 e 195 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

É o parecer.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Editicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretatia Parlalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
Etail:trgc-lc'rlgr-c-io,(g)lt].,ut.,gqr:.!:t.
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SEGURANçA PUBLICA E COMUNITARIACOMISSÃO DE

III _ VOTO DO RELATOR:

PARECERN"

EMENTA:

AUTORIA:

EMENDA:

APENSAMENTO:

SUBSTITUTIVO:

AUTORIA:

COAUTORIA:

REQUERIMENTO:

022212022 o. s. N" 022212022

Referente ao Projeto de Lei (PL) Iro 833t2019, que "DISPÕE SOBRE A

IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E

ORIENTAÇÃO PSICOLOGICA PARA AGENTES DE SEGURANÇA PUBLICA

NO ÂMBITO DO ESTADO DE MATO GROSSO'"

Deputado DELEGADO CLAUDINEI.
0l e 02.

o Projeto de Lei (PL) n' 27812021- Deputado DR. GIMENEZ

o Projeto de Lei (PL) n" 87512020 - Deputado DR. GIMENEZ
(Projeto de Lei (PL) n'7312021- Deputado JOÃO BATISTA)
(Projeto de Lei (PL) n" 90612020 - Deputado PAULO ARAUJO)

o Projeto de Lei (PL) n" 85312021- Deputado ELIZEU NASCIMENTO

SUBSTITUTIVO INTEGRAL N" 01

Deputado DELEGADO CLAUDINEI.
Deputado DR. GIMENEZ.
Deputado ELIZEU NAS CIMENTO.

Deputado WILSON SANTOS.

DISPENSA DE PAUTA _ LIDERANÇAS PARTIDARIAS.

O SUBSTITUTIVO INTEGRAL NO 01 AO PROJETO DE LEI (PL) N'
g33t20lg, alterou integralmente a ementa dispondo sobre a Instituição de uma Política De Saúde

Mental para os Servidores da Segurança Pública no Estado de Mato Grosso. Em seu texto

considerou as propostas trazidas pelos Projetos de Lei anteriormente apensados e ampliou a rede de

assistência psicológica ofertada aos servidores da segurança pública, bem como o rol de servidores

beneficiados.

Diante do exposto, analisados os aspectos formais e as razões elencadas que nos

compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente pela APROVAÇÃO do presente Projeto de

Lei (pL) n" g33/2019, nos termos do SUBSTITUTM INTEGRAL No 01, de autoria do Deputado

DELEGADO CLAUDINEI, e coautores: Deputado Dr. Gimenez, Deputado Elizeu Nascimento, e

Deputado Wilson Santos. Restando prejudicada a análise do mérito dos Projetos de Lei (PL) n"

z7gt201l, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, que foi apensado em 2710512021, o Projeto de

Lei (pL) n" 875t2020, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, que foi apensado em 011091202t,

juntamente com seus apensos o Projeto de Lei (PL) n' 906t2020, de autoria do Deputado PAULO

ineulO e projeto de Lei (PL) n' 73t2021, de autoria do Deputado JoÃo BATISTA, e

o projeto de Lei (pL) n" 853t2021, de autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, que foi

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Manins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-m a i I : !t!rc-l c q1lLqr:rl3iür11lgqr.b-t
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apensado em 2311012021, visto que tratam de matéria anátloga e interdependente, por força dos

artigos 194 e 195 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

I'RUl(.rII'À1.:

PROJETO DE LEI N" 833/2019, Autoria Deputado DELEGADO CLAUDINEL

f, ravonÁvnl ff nrmrçÃo E pnuuorcrDADE/AReurvo
(clpÍruro vrrr, ARTrco r94, ri útrco elou,qnrr:Go r95, § 2).

ll.lllllt).\ í)lr

EMENDA ADITM N'01/2019, Autoria Deputado DELEGADO CLAUDINEI.

I acara E nBruÇÃo E pnsluDrcrDADE/AReurvo
(ceriru,o vru, anrrco rea, g úNtco vou ARlrco 195, § 2").

Át,0§§ÀnIIiN't1) 01:

PROJETO DE LEI N'27812021, Autoria Deputado DR. GIMENEZ.

n revonÁvpr I npmrÇÃo f rnuuorcrDADE/AReurvo
(cepÍrwo vnt, nRTrco 194, ç úttuco wou erurco le5, § 2).

u:uEN$Â ú!:

EMENDA MODII'ICATM No 02t2021,, Autoria Deputado JOÃO BATISTA.

! ecara E nsrprÇÃo PREJUDICIDADE/ARQUIVO
(cepirwo vrrr, mrrco rea, ç útttco wou ARITco 195, s 2).

âl»llN§r\§10N1'() 0lr

PROJETO DE LEI N'875/2020, Autoria Deputado DR. GIMENEZ.

! revonÁver E npmÇÂo f, rnuuorcrDADE/AReuIVo
(cAptLJLO VIII, ARTIGO 194, § UNICO E/OU ARITGO 195, § 2)

PROJETO DE LEI N'906/2020, Autoria Deputado PAULO ARAUJO.

I revonÁvrr E npmÇÃo I rnnnrorcrDADE/AReulvo' 
(cepÍrwo vrr, ARTIGo tea, g úNtco elou erurco lgs, s 2).

PROJETO DE LEI N'z3tzlzl,Autoria Deputado JOÃO BATISTA.

E revonÁvsr E npmrÇÃo ! rnEluorcrDADE/AReuIVo
(cepirulo vul, ARTrco 194, § tnlco glou lntrco l9s. § 2").

Àt'!}i5Â1r,roN |o 0:r:

PROJETO DE LEI N'853/2021, Autoria Deputado ELIZEU NASCIMENTO.

! navonÁver I npruÇÃo PREJUDICIDADE/ARQUIVO
(cApÍTULo vlr, ÁRTrco rs+, ç úntco r/ou ARITco 195, § 2).

§Lr1l§lf l'il.i'rt!'o:

SUBSTITUTIVO INTEGRAL N'01/2022 _ DISPENSA DE PAUTA.

I revonÁvrr fl npmrÇÃo E pnuupICIDADE/AReuIVo
(cepirur-o vtu, enrtco I94, ç úNtco elou ar.trco 195, § 2).

SPMDAIUS/CSPC/ALMT, em 05 A" A*ni L de 2022.

RELATORIA:

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Marlins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-rnail: ry9!ç-919-ç-i:úlal.mt. "o,r' hr'

(6s) 33 I 3-6e08
(6s) 33 l 3-6909
(65) 3313-69r5
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MEMBRO§ TIIUIÁRES

JOAO BATISTA
Vice-Presidente
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DR. JOAO

SARG. ELIZEU NAS CIMENTO
Presidente
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CertiÍico que foi designado o Deputado para relatar a presente matéria.

da Comissão - CSPC

Encaminha-se à S

FRA

I

ELIZ,EU NASCIMENTO

da proposição' I apnovADo I nn.lrnaoo

CUNHA FILHO
Leo Social

Assernbleia l-egislativa do Estado de Mato Crosso
Secretária Parlarnentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
(lonri ssiio tlc Segrr rirrt çir ['>ri hl ica t' (]ontrr rtitli li:t

ÂLrt.t cin nLvu .
GIJAUCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão PermanenteConsultor

Sala 204 l2'Piso I Erail I Telefoncs: (6s) 3313-6908 I (6s) 331-l-6909 (6s) 3313-6915.

DEPUTADO


